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LEI MUNICIPAL N°454 DE 27 DEAGOSTO DE 2012.

Dispõesobre a denominaçãode
Rua no povoadode Cabeceiras.

O PREFEITOMUNICIPAL DE TIBAU DOSUL faz saber que a Câmara Municipalaprovou
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica denominadaRua Alexandre Pereira da Silva a rua que tem inicio as margens
esquerda da RN 003 Rodovia Dr. Hélio Gaivão, confrontando com a Igreja Evangélica
localizadaao lado Direito da RN003 no sentidoGoianinha.

Art. r Do ponto inicial ao termino da rua tem uma distancia aproximada de 600m
(seiscentosmetros), limitando-seao norte e ao sul com terras dos herdeirosde Alexandre
Pereiraao leste com terras do SenhorGeovaneCarvalho, a oeste com a RN003.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições em
contrário.

Gabinetedo Prefeitode Tibau do SullRN, 27 de agosto de 2012.


